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1. Esta Política: 
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2. Para fins desta Política, são observados os seguintes conceitos: 

a) entidades do Sicoob: cooperativas singulares, cooperativas centrais, Centro 

Cooperativo Sicoob (CCS) e entidades não cooperativas integrantes do 

Sicoob;  

b) entidades do CCS: Sicoob Confederação, Banco Sicoob, Sicoob DTVM, Sicoob 

Pagamentos, Sicoob Previ, Sicoob Consórcios, Sicoob Seguradora, Instituto 

Sicoob e Fundo de Proteção do Sicoob; 

c) cidadania financeira: exercício de direitos e deveres que permite ao cidadão 

gerenciar bem seus recursos financeiros (Relatório de Cidadania Financeira 

2021, publicado pelo Banco Central do Brasil  BCB); 

d) educação financeira: processo mediante o qual consumidores e investidores 

financeiros melhoram a sua compreensão sobre produtos, conceitos e riscos 

financeiros, e, por meio de informação, instrução ou aconselhamento 

objetivo, desenvolvem as habilidades e a confiança necessárias para se 

tornarem mais cientes dos riscos e das oportunidades financeiras para 

fazerem escolhas baseadas em informação, com o intuito de saberem onde 

procurar ajuda e para realizarem outras ações efetivas que melhorem o seu 

bem estar financeiro (OCDE, 2005); 

e) inclusão financeira: estado em que todos os adultos possuem acesso efetivo 

aos seguintes serviços financeiros providos por instituições formais: crédito, 

poupança, pagamentos, seguros, previdência e investimentos (Relatório de 

Cidadania Financeira 2021, publicado pelo BCB); 

f) superendividamento: impossibilidade manifesta de o consumidor pessoa 

física, de boa-fé, pagar a totalidade de suas dívidas de consumo, exigíveis e 
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vincendas, sem comprometer seu mínimo existencial, nos termos da 

regulamentação Lei nº 14.181, de 1º/7/2021); 

g) mínimo existencial: renda mensal do consumidor pessoa física equivalente a 

R$ 600,00 (seiscentos reais)  redação dada pelo Decreto nº 11.567, de 

19/6/2023. 

3. Nesta Política, a seguinte governança foi estabelecida, a fim de monitorar, revisar e 

endereçar os aspectos fundamentais na implementação e aplicação desta, e de seus 

planos de ação: 
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4. O Sicoob reconhece a importância da promoção de iniciativas de educação e inclusão 

financeira e da prevenção ao superendividamento para a sociedade, a economia e 

seus negócios.  

5. O Sicoob, ao se relacionar com as partes interessadas, incentiva seu engajamento e 

o cooperativismo sustentável. 

5.1 São consideradas partes interessadas: 

a) os cooperados e os usuários dos produtos e serviços oferecidos pelo Sicoob; 

b) as entidades do Sicoob; 

c) as comunidades local e regional que abarcam as estruturas físicas do Sicoob; 

d) os fornecedores e os prestadores de serviços terceirizados das entidades do 

Sicoob; 

e) os investidores em títulos ou valores mobiliários emitidos pelo Sicoob; 

f) as demais pessoas impactadas pelos produtos, pelos serviços, pelas 

atividades e pelos processos das entidades do Sicoob. 

6. Gerenciamento das ações de educação e inclusão financeira. 

  

 

 



Cidadania e Sustentabilidade  

 

#PÚBLICA#  
Atualizada em 4/3/2026  Resolução CCS 387 5/8 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7. Gerenciamento das ações de prevenção ao superendividamento.
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8. Relacionamento com o cooperado. 

 

 

9. As normas legais prevalecerão sobre esta Política sempre que houver divergência ou 

conflito. 

10. Complementam esta Política e a ela se subordinam todas as normas internas que 

regulam a cidadania financeira e a prevenção ao superendividamento no âmbito das 

entidades do Sicoob. 
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Instrumento de comunicação Link CCS 
Link 

cooperativa 

Atualizada  Resolução CCS 387, de 4/3/2026 Acesse Acesse 

   

   

   

 


